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Marmeleiro, 11 de novembro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n° 2534/2025 

Requerimento nº 064/2025 - Departamento de Educação e Cultura 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no 

CNPJ nº 21.924.046/0001-77, para 6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” 

nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, 

atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, observadas as características e 

demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação da empresa para apresentações artísticas profissionais devido a 

necessidade de proporcionar um clima harmonioso e receptivo para nossos alunos no início do ano letivo 

através de uma experiência diferenciada. O resultado final será o sucesso para a comunidade envolvida e 

a harmonia entre todos. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável.  

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de:  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação das 

apresentações artísticas desejadas.  

Escrita e dirigida por Vilmar Mazzetto. No elenco: Vilmar Mazzetto e o ator Guilherme Lima. 

Sinopse da peça: Os personagens Tico e Teco são dois viajantes contadores de histórias que levam as 

crianças a mergulhar em temas como a diversidade cultural do País, folclore, meios de transportes, 

algumas festas populares como o carnaval são contadas na peça, ainda conta para as crianças sobre o 

Descobrimento do Brasil até a independência, as lendas como a da sereia Yara, Gralha azul fazem parte 

do texto. Ainda na peça é trabalhado a valorização dos povos Indígenas no descobrimento do Brasil bem 

como a cultura dos mesmos e dos Escravizados onde fala-se da capoeira e alimentação como a feijoada.  

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de 

outros órgãos da Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 5.300,00 (cinco mil e 

trezentos reais). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 
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5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Baixo. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Mauro Fischer. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Helena Heckler. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Helena Heckler  

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Mauro Fischer 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 11 de novembro de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, no art. 18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por 

objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 

Neste sentido, o presente documento busca descrever a solução que atenderá à necessidade 

especificada primeira etapa da fase de planejamento de eventual contratação que venha a adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no 

CNPJ nº 21.924.046/0001-77, para 6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” 

nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, 

atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, de acordo com as especificações 

técnicas adiante discriminadas. 

Justifica-se a contratação da empresa para apresentações artísticas profissionais devido a 

necessidade de proporcionar um clima harmonioso e receptivo para nossos alunos no início do ano letivo 

através de uma experiência diferenciada. O resultado final será o sucesso para a comunidade envolvida e 

a harmonia entre todos. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável.  

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de:  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação das 

apresentações artísticas desejadas.  

Escrita e dirigida por Vilmar Mazzetto. No elenco: Vilmar Mazzetto e o ator Guilherme Lima. 

Sinopse da peça: Os personagens Tico e Teco são dois viajantes contadores de histórias que levam as 

crianças a mergulhar em temas como a diversidade cultural do País, folclore, meios de transportes, 

algumas festas populares como o carnaval são contadas na peça, ainda conta para as crianças sobre o 

Descobrimento do Brasil até a independência, as lendas como a da sereia Yara, Gralha azul fazem parte 

do texto. Ainda na peça é trabalhado a valorização dos povos Indígenas no descobrimento do Brasil bem 

como a cultura dos mesmos e dos Escravizados onde fala-se da capoeira e alimentação como a feijoada.  

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de execução do objeto deverá ser nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. 6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” 

 

A quantidade foi baseada no número de escolas coordenadas por este departamento, sendo 

considerada uma apresentação para cada escola. 

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referenciais de contratações similares de 

outros órgãos da Administração Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor ficou 

em torno de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Para o levantamento de mercado foram observados processos de outras entidades públicas e 

privadas. Vale ressaltar que o Levantamento de Mercado é uma etapa muito importante, pois é a 

oportunidade de que o Departamento de Educação e Cultura possui para avaliar as possibilidades de 

contratação de serviços. No Levantamento de Mercado, a análise foi realizada de forma minuciosa, para 

que não ocorram erros e para que o processo seja eficiente. 

Vale ressaltar que ao fazer o levantamento de mercado, deve-se analisar o valor do serviço prestado 

dentre inúmeras empresas do ramo, para que não sejam valores superfaturados e inviáveis para a 

Administração Pública. 
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Atualmente possuem empresas suficientes para a prestação de serviço de peça teatral, basta 

observar aquelas que se enquadram melhor no proposto pelo Departamento de Educação e Cultura, sendo 

que foi escolhida a empresa, com base nas seguintes informações: 

A escolha do prestador de serviços, a empresa VILMAR MAZZETTO, foi devido à sua 

comprovada qualificação e expertise na área, fundamentada nas seguintes razões:  

• A Mazzetto Produções Artísticas legalmente constituída em 2015, desenvolve projetos 

culturais, difundindo movimentos artísticos e viabilizando o acesso de obras artísticas aos 

mais diversos públicos.  

• Seu fundador, Vilmar Mazzetto completou 40 anos de carreira como ator e diretor de 

teatro, iniciando suas comemorações com a peça Viagem Encantada. Portador da CRP nº 

31104/PR, registrada como Artista, Cenógrafo, Figurinista, Iluminador e Sonoplasta.  

• Já Guilherme Antônio Pariz Lima é registrado como Artista na função de Ator pelo CRP nº 

34213/PR.  

O valor apresentado à contratação do serviço, é de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), 

conforme proposta em anexo e notas fiscais comprobatórias, no qual mostra que a empresa VILMAR 

MAZZETTO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77, pratica um preço compatível ao mercado. A 

CONTRATADA atende satisfatoriamente as necessidades da Administração Pública quanto ao objeto da 

contratação e sua essencialidade, singularidade e adequabilidade, nos termos do art. 74, inciso III, alínea 

“f”, todos da Lei nº 14.133/2021. 

Salientamos que os valores apresentados na pesquisa de preços pela proponente são para 

apresentações únicas e individuais, porém como, para o Município de Marmeleiro, a proposta são 6 (seis) 

apresentações, houve um desconto considerável nos valores das apresentações devido a quantidade das 

mesmas.  

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço, a 

solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Esta contratação refere-se a serviços de natureza indivisível, o que justifica a escolha de não 

parcelar a solução. 

 

10  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

 

 

 

Helena Heckler  

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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Marmeleiro, 11 de novembro de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

  Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Inexigibilidade de Licitação, a 

contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77, para 6 (seis) 

apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, para os 

alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, atendendo as necessidades do Departamento de 

Educação e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 1 Unid. 
6 (seis) apresentações da Peça Infantil 

“VIAGEM ENCANTADA” 
5.300,00 5.300,00 

Valor Total 5.300,00 

 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação da empresa para apresentações artísticas profissionais devido a 

necessidade de proporcionar um clima harmonioso e receptivo para nossos alunos no início do ano letivo 

através de uma experiência diferenciada. O resultado final será o sucesso para a comunidade envolvida e 

a harmonia entre todos. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável.  

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de:  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação das 

apresentações artísticas desejadas.  

Escrita e dirigida por Vilmar Mazzetto. No elenco: Vilmar Mazzetto e o ator Guilherme Lima. 

Sinopse da peça: Os personagens Tico e Teco são dois viajantes contadores de histórias que levam as 

crianças a mergulhar em temas como a diversidade cultural do País, folclore, meios de transportes, 

algumas festas populares como o carnaval são contadas na peça, ainda conta para as crianças sobre o 

Descobrimento do Brasil até a independência, as lendas como a da sereia Yara, Gralha azul fazem parte 
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do texto. Ainda na peça é trabalhado a valorização dos povos Indígenas no descobrimento do Brasil bem 

como a cultura dos mesmos e dos Escravizados onde fala-se da capoeira e alimentação como a feijoada.  

A quantidade foi baseada no número de escolas coordenadas por este departamento, sendo 

considerada uma apresentação para cada escola. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço, a 

solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

De acordo com a previsão Legal (art. 74 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma Inexigibilidade de Licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos legais. 

 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os 

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 
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Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

Os locais para execução dos serviços serão as escolas municipais de acordo com o cronograma a 

ser encaminhado em conjunto com a Ordem de Compras. 

As apresentações serão realizadas impreterivelmente nos dias 10 e 11 de fevereiro, após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pela 

CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

CONTRATANTE. 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
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Referência e do contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 
 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Mauro Fischer. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

Sra. Helena Heckler. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do 

Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação 

dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipótese da alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

A escolha do prestador de serviços, a empresa VILMAR MAZZETTO, foi devido à sua 

comprovada qualificação e expertise na área, fundamentada nas seguintes razões:  

• A Mazzetto Produções Artísticas legalmente constituída em 2015, desenvolve projetos 

culturais, difundindo movimentos artísticos e viabilizando o acesso de obras artísticas aos 

mais diversos públicos.  

• Seu fundador, Vilmar Mazzetto completou 40 anos de carreira como ator e diretor de 

teatro, iniciando suas comemorações com a peça Viagem Encantada. Portador da CRP nº 

31104/PR, registrada como Artista, Cenógrafo, Figurinista, Iluminador e Sonoplasta.  

• Já Guilherme Antônio Pariz Lima é registrado como Artista na função de Ator pelo CRP nº 

34213/PR.  

O valor apresentado à contratação do serviço, é de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), 

conforme proposta em anexo e notas fiscais comprobatórias, no qual mostra que a empresa VILMAR 

MAZZETTO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77, pratica um preço compatível ao mercado. A 

CONTRATADA atende satisfatoriamente as necessidades da Administração Pública quanto ao objeto da 

contratação e sua essencialidade, singularidade e adequabilidade, nos termos do art. 74, inciso III, alínea 

“f”, todos da Lei nº 14.133/2021. 

Salientamos que os valores apresentados na pesquisa de preços pela proponente são para 

apresentações únicas e individuais, porém como, para o Município de Marmeleiro, a proposta são 6 (seis) 

apresentações, houve um desconto considerável nos valores das apresentações devido a quantidade das 

mesmas. 

Dessa forma, conforme comprovado pelos documentos anexos, foi validado que o valor cobrado 

está em conformidade com a média de mercado praticada pela Administração Pública, estando, portanto, 

alinhado com os valores vigentes no setor. 

É importante compreender que uma contratação não precisa ser fundamentada exclusivamente no 

preço, como destaca Joel Menezes Niebuhr. Contudo, o processo deve, obrigatoriamente, justificar o 

preço a ser aceito, com o objetivo de garantir a vantajosidade da contratação. Nesse contexto, a 

justificativa do preço adotado pode ser feita de duas maneiras: a) demonstrando a compatibilidade do 

preço estabelecido com os valores de mercado, ou b) validando a adequação do preço, considerando-o 

justo, adequado e vantajoso em relação à contratação pretendida. 

Portanto, entendemos que há uma justificativa para os preços praticados, e que o valor cobrado pela 

empresa é considerado justo, à luz de todas as comprovações apresentadas, levando em conta a 

necessidade de capacitação dos servidores do Município. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 

requisitos arrolados abaixo, para isso devem ser observadas as disposições previstas no art. 62 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Declaração Unificada; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 
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- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 104 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Helena Heckler  

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77, para 6 

(seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, 

para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, atendendo as necessidades do Departamento 

de Educação e Cultura.  
 

2 – FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços engloba a pesquisa de preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Proposta apresentada pela empresa.  

- Notas Fiscais de outros órgãos da Administração Pública do mesmo objeto a ser contratado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se anexas ao Termo de Referência. 

1 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do 

Termo de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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1 1 Unid. 

5.300,00 

6 (seis) 

apresentações 

2.325,00 2.500,00 2.500,00 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados de forma a chegar a um valor mediano praticado pelo mercado em 

relação a cada item licitado. 

Salientamos que os valores apresentados na pesquisa de preços pela proponente são para 

apresentações únicas e individuais, porém como, para o Município de Marmeleiro, a proposta são 6 (seis) 

apresentações, houve um desconto considerável nos valores das apresentações devido a quantidade das 

mesmas.  

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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Mazzetto Produções Artísticas
CNPJ:21924046/0001-77 
Vilmar Mazzetto ME
Email: cultura97@hotmail.com
Fone: (46) 988012710
ORÇAMENTO.
A/C . Sec. Educação e Cultura de 
Marmeleiro - Pr

            Venho por meio deste apresentar proposta para apresentações da peça 
Infantil VIAGEM ENCANTADA  em seu Município. 
            Segue Sinopse da peça.
            Escrita e dirigida por Vilmar Mazzetto.
            Os personagens Tico e Teco são dois viajantes contadores de histórias que  
levam as  crianças  a  mergulhar  em temas como a   diversidade  cultural  do  País,  
folclore,  meios  de  transportes,  algumas  festas  populares  como  o  carnaval  são 
contadas na peça, ainda conta para as crianças sobre o Descobrimento do Brasil até 
a        independência, as lendas como a da sereia Yara, Gralha azul fazem parte do  
texto.                                                                                                  Ainda na peça é  
trabalhado a valorização dos povos Indígenas no descobrimento do Brasil bem como 
a cultura dos mesmos e dos Escravizados onde fala-se da capoeira e alimentação 
como a feijoada.  
            No elenco Vilmar Mazzetto e o ator Guilherme Lima.
            O processo poderá ser por inexigibilidade.       

            Valor. R$ 5.300,00 ( cinco mil e trezentos reais)
            Total de sessões – 6
            Data a Combinar.
            Duração da peça. 55 minutos 
            Alimentação por conta do contratante. (duas pessoas), que poderá ser em 
alguma escola se preferirem.

 No orçamento já estão incluídos no valor dos produtos/serviços, imposto taxas 
e demais  encargos para a entrega do mesmo,  bem como transporte  ida  e volta, 
cenário, figurinos.

Prazo de validade da proposta. 180 dias
Dados do fornecedor do Orçamento: 

           Empresa/Razão  Social:  VILMAR  MAZZETTO  –  ME-  CNPJ: 
21.924.046/0001-77Francisco Beltrão  27 de outubro 2025
                  _________________________________________________
                                                    Vilmar Mazzetto
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

22/07/2025 16:04:33

Número da Nota:

214

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

ESCRITORIO C.

Endereço:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:

Município:

21924046000177

RUA TREVIZOL, 88 - Q  673 L  15 - SÃO CRISTÓVÃO - 85601353
Francisco Beltrão

I.M.: 304639

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

TOMADOR NÃO

e-Mail:

e-Mail:

Telefone:

Município: UF:

VILMAR MAZZETTO- ME

I.E.:

I.E.:

I.M.:

Cód. Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDescrição Desconto

2.325,00 2,01000 46,730,00 2.325,0017.10 0,00Planejamento, organizacao e administracao de feiras, exposicoes, congressos e congeneres.

Discriminação: Vendas de ingressos para estreia da peça teatral
infantil -
Viagem Encantada - Dia 16/07/2025 - Local: Francisco Beltrão - PR
- 1 Sessão Teatral

0,00

INSS Ret.

0,00

CSLL Ret.

0,00

IRRF Ret.

0,00

PIS Ret.

0,00

ISS (0,00)

0,00

COFINS Ret.

46,73
2.325,00

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717-2010 e Decreto 209-2011
A tributação desta NFS-e está definida como:  Tributado em Município de Francisco Beltrão.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2005u

Impostos (R$)

Total Líquido (R$) 2.325,00

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Tv. Frei Deodato, 80, Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Autenticidade: ED99BED5.74AED083.34605722.C5BF94C5 (verificada em 22/07/2025 às 16:04:34)

1/1
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

19/08/2025 11:38:44

Número da Nota:

215

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

VILMAR M.

Endereço:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:

Município:

21924046000177

RUA TREVIZOL, 88 - Q  673 L  15 - SÃO CRISTÓVÃO - 85601353
Francisco Beltrão

I.M.: 304639

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

21849448000154
COPERARTE - COOPERATIVA DE ARTE E CULTURA DO SUDOESTE DO PARANA

RUA MATO GROSSO, 55 - SALA 01 Q91 L17 - Presidente Kennedy - 85605280
Francisco Beltrão PR e-Mail: aceo@muralhacontabil.com.br

e-Mail:

Telefone:

Município: UF:

VILMAR MAZZETTO

I.E.:

I.E.:

304496I.M.:

Cód. Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDescrição Desconto

2.500,00 2,01000 50,240,00 2.500,0012.13 0,00Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows,
ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Discriminação: Apresentação de 1 Uma Sessão da peça teatral Infantil
Viagem
Encantada

0,00

INSS Ret.

0,00

CSLL Ret.

0,00

IRRF Ret.

0,00

PIS Ret.

0,00

ISS (0,00)

0,00

COFINS Ret.

50,24
2.500,00

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717-2010 e Decreto 209-2011
A tributação desta NFS-e está definida como:  Tributado em Município de Francisco Beltrão.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2005u

Impostos (R$)

Total Líquido (R$) 2.500,00

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Tv. Frei Deodato, 80, Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Autenticidade: F25613DF.CF3AB32D.CAC62F2E.E97D70D0 (verificada em 19/08/2025 às 11:39:34)

1/1
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

10/11/2025 11:18:35

Número da Nota:

223

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

VILMAR M.

Endereço:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:

Município:

21924046000177

RUA TREVIZOL, 88 - Q  673 L  15 - SÃO CRISTÓVÃO - 85601353
Francisco Beltrão

I.M.: 304639

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

24410817000104
E.DU.CA EDUCACAO E ARTE LTDA

RUA MINAS GERAIS, 3251 - ITAIPU - 85884000
Medianeira PR e-Mail:

e-Mail:

Telefone:

Município: UF:

VILMAR MAZZETTO

I.E.:

I.E.:

I.M.:

Cód. Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDescrição Desconto

2.500,00 2,01000 50,240,00 2.500,0012.13 0,00Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows,
ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Discriminação: Apresentação da Peça teatral Viagem Encantada - 1 UMA
SESSÃO, dia
09 de novembro 2025, Na cidade de Palmas -Pr

0,00

INSS Ret.

0,00

CSLL Ret.

0,00

IRRF Ret.

0,00

PIS Ret.

0,00

ISS (0,00)

0,00

COFINS Ret.

50,24
2.500,00

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717-2010 e Decreto 209-2011
A tributação desta NFS-e está definida como:  Tributado em Município de Francisco Beltrão.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2005u

Impostos (R$)

Total Líquido (R$) 2.500,00

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Tv. Frei Deodato, 80, Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Autenticidade: CB14D2B0.9A6F5F39.27A3855C.44DED29D (verificada em 10/11/2025 às 11:18:56)

1/1
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Regulamentado pela Portaria nº 89 de 22 de Janeiro de 2016

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe
a Lei nº 6.533, de 24 de maio de 1978 , o Decreto nº 82.385, de 5 de outubro de 1978; o(a) senhor(a)
VILMAR MAZZETTO, CPF 021.592.539-44 foi registrado(a) como Artista, na(s) função(ões) de
Cenógrafo, Diretor, Figurinista, Iluminador, Sonoplasta, sob o número 0031104/PR, em 09/06/2017,
conforme processo nº 46212.010480/2017-89, estando apto a exercer a profissão.

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço:
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb, por meio do código: 312368.

Este documento é valido em todo territorio nacional.

Certidão emitida as: 16:27 de 19/06/2018.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

VILMAR MAZZETTO

CNPJ: 21.924.046/0001-77

Local da Sede: Francisco Beltrão/PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Alessandra Marta Fischborn Abreu
Distribuidor

FRANCISCO BELTRÃO, 29 de outubro de 2025

Data de emissão:29/10/2025 14:05SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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Certificado digitalmente por:
ALESSANDRA MARTA
FISCHBORN ABREU
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.924.046/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/2015

 
NOME EMPRESARIAL
VILMAR MAZZETTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAZZETTO PRODUCOES ARTISTICAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
90.01-9-01 - Produção teatral
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R TREVIZOL

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
85.601-353

BAIRRO/DISTRITO
SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
cultura97@hotmail.com

TELEFONE
(46) 8801-2710

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2025 às 11:23:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/10/2025, 11:23 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VILMAR MAZZETTO
CNPJ: 21.924.046/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:53 do dia 27/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/04/2026.
Código de controle da certidão: 9807.1721.FDCE.7119
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038172702-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.924.046/0001-77
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 24/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°45967/2025

 

 VILMAR MAZZETTORAZÃO SOCIAL:
 21.924.046/0001-77CNPJ:

 304639INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 304639ALVARÁ:
 RUA TREVIZOL, 88 - SÃO CRISTÓVÃO - Q 673 L 15 Francisco Beltrão - PR CEP: 85601353ENDEREÇO:
 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Outras atividades de recreação e lazer nãoATIVIDADE:

especificadas anteriormente, Produção teatral, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Outras atividades de ensino não
especificadas anteriormente

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  2 7 / 1 0 / 2 0 2 5D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  2 5 / 0 4 / 2 0 2 6D A T A  D E  V A L I D A D E :

  V E R I F I C A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 4HHJ9UFFH3ZJXTHQ9ESCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   2 7 / 1 0 / 2 0 2 5  -   1 1 : 2 8 : 2 5

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.924.046/0001-77
Razão

Social: VILMAR MAZZETTO 02159253944

Endereço: R TREVIZOL 88 / SAO CRISTOVAO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-
353

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102503362270983649

Informação obtida em 27/10/2025 11:26:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/10/2025, 11:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VILMAR MAZZETTO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.924.046/0001-77
Certidão nº: 64056628/2025
Expedição: 27/10/2025, às 11:27:04
Validade: 25/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VILMAR MAZZETTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 21.924.046/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: VILMAR MAZZETTO

CPF/CNPJ: 21.924.046/0001-77

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:14:28 do dia 11/11/2025 , com validade até o dia 11/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: RLl47d1A8FQO489h4hNH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: VILMAR MAZZETTO

CPF/CNPJ: 021.592.539-44

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:14:34 do dia 11/11/2025 , com validade até o dia 11/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 41iblt9lcb4jHfyh2mpo

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 21924046000177

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

11/11/2025, 08:14 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Consulta de Impedidos de Licitar

CPF: 02159253944

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

11/11/2025, 08:15 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Mazzetto Produções Artísticas
CNPJ:21924046/0001-77 
Vilmar Mazzetto ME / Francisco Beltrão- Pr
Email: cultura97@hotmail.com
Fone: (46) 988012710

A empresa abaixo qualificada,  por intermédio de seu representante legal,  DECLARA 
que:

Razão Social: VILMAR MAZZETTO

CNPJ: 21.924.046/0001-77

Endereço. Rua Trevizol, n.º N°: 88
Bairro: São Cristovão
CEP: 85601-353 Cidade: Francisco Beltrão Estado: Pr
Dados do representante legal: 
Nome Completo: Vilmar Mazzetto
CPF: 021592539-44
 Para  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição  Federal,  não 

emprega  menores  de  dezoito  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  nem menores  de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade.

 Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público.

 Nenhum sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento 
comercial com a Administração Pública.

 Comprometemo-nos  a  manter  durante  a  execução do  contrato,  em compatibilidade  com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas na Inexigibilidade de Licitação.

 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na  
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou  
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 Cumprimos  com  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 As propostas  econômicas  compreendem a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas

Informar Agência e Conta para pagamento. (A conta deve ser no nome da empresa)
Banco nº: 336  C6S. A Agência n°:0001
Conta n°: 8379117-5

Em caso de qualquer comunicação futura referente a esta Inexigibilidade, bem como 
em  caso  de  eventual  contratação,  concordo  que  o  Contrato  seja  encaminhado  para  o 
seguinte endereço:
E-mail: cultura97@hotmail.com
Telefone: ( 46  ) 988012710

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao  Sistema de  Protocolo  deste  Município,  sob  pena  de  ser  considerado como intimado nos  dados 
anteriormente fornecidos.

Francisco Beltrão 27 de outubro 2025    
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Mazzetto Produções Artísticas
CNPJ:21924046/0001-77 
Vilmar Mazzetto ME / Francisco Beltrão- Pr
Email: cultura97@hotmail.com
Fone: (46) 988012710

Vilmar Mazzetto
Diretor

21.924.046/0001-77.
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 11 de novembro de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

conforme consta nos autos, para a contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 

21.924.046/0001-77, para 6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” nos dias 10 

e 11 de fevereiro de 2026, para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, conforme Processo 

Administrativo Eletrônico n° 2534/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 

com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Inexigibilidade de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 11 de novembro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 11 de novembro de 2025, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 2534/2025 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 

21.924.046/0001-77, para 6 (seis) apresentações da Peça Infantil 

“VIAGEM ENCANTADA” nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, para 

os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

Valor Máximo: R$ 5.300,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 104 108.107,91 

Obs.: Saldo orçamentário em: 11/11/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

104 – Educação 25% s/Impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2025 

(Inexigibilidade Nº ***/2025 – PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de 

Inexigibilidade de Licitação Nº ***/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios 

inerentes aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no 

CNPJ nº 21.924.046/0001-77, para 6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM 

ENCANTADA” nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, para os alunos matriculados na Rede 

Municipal de Ensino, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 1 Unid. 
6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM 

ENCANTADA” 
5.300,00 5.300,00 

Valor Total 5.300,00 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº ***/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos 

documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 104 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, ou seja, até ** de ** de 202*, 

na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. A execução dos serviços será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. Os locais para execução dos serviços serão as escolas municipais de acordo com o cronograma a ser 

encaminhado em conjunto com a Ordem de Compras. 

 

8.3. As apresentações serão realizadas impreterivelmente nos dias 10 e 11 de fevereiro, após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. As apresentações serão realizadas impreterivelmente nos dias 10 e 11 de fevereiro, após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
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CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.21. Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os 

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Mauro Fischer. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Educação e Cultura, 

Sra. Helena Heckler. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 
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Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 2534/2025 

Inexigibilidade de Licitação 

 

PARECER JURÍDICO N.º 378/2025 – PG 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, a abertura 

do Processo Administrativo Eletrônico nº 2534/2025, que visa a contratação direta, pela 

categoria de INEXIGIBILIDADE de licitação, da empresa VILMAR MAZZETO – ME, para 

06 (seis) apresentações da Peça Infantil “Viagem Encantada”, nos dias 10 e 11 de fevereiro de 

2026, para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, conforme requerimento emanado 

do Departamento de Educação e Cultura. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade do procedimento, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica estritamente 

jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco analisar aspectos 

de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 
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A obrigatoriedade de licitar consta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. O 

procedimento licitatório, por sua vez, visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

à Administração, mas também assegurar o Princípio Constitucional da Isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido. 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. [Grifou-se]. 

 

Em face do regramento constitucional, e em substituição à Lei 8.666/93, em 2021 foi 

editada a Lei nº 14.133/2021, a qual instituiu normas gerais que regem as licitações e contratos no 

âmbito da Administração Pública. 

Entretanto, o mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que a Administração 

Pública pode celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório, diante de situações 

peculiares que justificam a adoção dessa medida excepcional. Tais hipóteses configuram-se nos 

casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, nas quais o legislador reconheceu a possibilidade 

de contratação direta, desde que observados os requisitos legais e devidamente motivada a decisão 

administrativa. 

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida 

em extremo excepcional, a inexigibilidade. 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente caso, não 

exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, todavia, 

devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública. 

O artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021, em seus incisos, define as situações de inexigibilidade 

de licitação, aplicáveis quando houver impossibilidade jurídica de competição entre os potenciais 
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contratados. Ressalte-se que o rol previsto no referido dispositivo possui caráter exemplificativo, 

o que permite à Administração reconhecer outras situações análogas, desde que devidamente 

demonstrada a inviabilidade de competição. Contudo, por se tratar de norma de exceção, a 

interpretação dessas hipóteses deve ser estrita, em conformidade com os princípios da 

Hermenêutica Jurídica e com a supremacia do interesse público. 

Conforme consta nos autos, o Departamento de Educação e Cultura justifica o pleito 

afirmando a necessidade de proporcionar aos alunos da Rede Municipal de Ensino uma experiência 

diferenciada no início do ano letivo, capaz de criar um ambiente harmonioso, receptivo e 

motivador. Para tanto, pretende contratar a empresa VILMAR MAZZETO - ME para a 

apresentação da peça infantil “Viagem Encantada”, sugerindo a via da inexigibilidade. 

Pelo que se extrai do Estudo Técnico Preliminar, ao que pese o Departamento requisitante 

ter indicado o art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/2021 como fundamento legal, verifico que 

caso em comento encontra guarida no inciso II do mesmo diploma, que trata da contratação de 

profissional do setor artístico, quando houver inviabilidade de competição, in verbis: 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 

[...]; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública;  

[...] [Grifou-se]. 

 

 Nessa hipótese, a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de 

estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. 

Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas singulares, consagrados pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

Cumpre destacar, ainda, o teor do § 2º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, segundo o 

qual: 

 

§ 2º. A pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no 

País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afasta a possibilidade de 
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contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 

evento ou local específico. 

 

Conforme se extrai do dispositivo legal, a representação do empresário não pode ser 

limitada a um evento ou local determinado, tampouco restringir-se ao âmbito municipal. É exigido 

que a exclusividade seja permanente e contínua, abrangendo todo o território nacional ou estadual, 

de modo a impedir contratações simuladas ou circunstanciais, que violariam o princípio da 

isonomia e a finalidade pública do ato. 

Por sua vez, o art. 72 da Lei de Licitações traz os requisitos a serem cumpridos para a 

contratação nos casos de dispensa ou de inexigibilidade. Vejamos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Portanto, para a plena conformidade jurídica do processo, devem ser atendidos 

cumulativamente os seguintes requisitos, acrescidos daqueles dispostos no artigo supra: (i) 

apresentação da carta de exclusividade com validade contínua e abrangência estadual ou nacional 

– ou contrato, ou declaração, (ii) demonstração da consagração pública. 

Importa evidenciar que a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(TCE-PR) reforça a necessidade de observância rigorosa dos requisitos legais nesses casos.  

Assim, passo à análise do caso concreto. 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de Demanda, 

Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Proposta Comercial; Documentação de 
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regularidade da empresa (Contrato Social, CNPJ, Certidões Negativas, Declaração Unificada); 

Encaminhamento do Gestor Municipal; Parecer Contábil; Minuta Contratual e Portaria de Agentes 

de Contratação. 

A consagração pública da peça “Viagem Encantada” foi devidamente demonstrada por 

meio de registros fotográficos, matérias jornalísticas de ampla divulgação pública, que evidenciam 

a popularidade e o reconhecimento dos artistas perante o público, satisfazendo o requisito exigido 

no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, corroborando a inviabilidade de competição para o 

objeto em análise. 

No que diz respeito à carta de exclusividade, destaca-se que sua apresentação mostra-se 

desnecessária no caso concreto. Isso porque o próprio empresário indicado para a contratação é 

também o artista responsável pela criação, direção e execução da peça, tratando-se da mesma 

pessoa física que detém os direitos autorais e cênicos do espetáculo. Nessa condição, não há que 

se exigir documento de exclusividade ou contrato de representação, pois não existe intermediação 

por terceiros nem possibilidade de outro fornecedor oferecer o mesmo conteúdo artístico. A 

identidade entre o empresário, o artista e o detentor da obra já evidencia, por si só, a exclusividade 

inerente ao espetáculo, configurando a inviabilidade de competição exigida. 

A razão da escolha da contratada decorre da qualificação técnica e da expertise 

comprovada da empresa VILMAR MAZZETTO – ME na execução de projetos culturais e 

apresentações teatrais. A Mazzetto Produções Artísticas, constituída em 2015, possui atuação 

consolidada na difusão de manifestações artísticas e na promoção do acesso de diferentes públicos 

a obras cênicas. Denota-se que seu fundador, Vilmar Mazzetto, possui 40 anos de carreira como 

ator e diretor de teatro, com registro profissional CRP nº 31104/PR, abrangendo as funções de 

artista, cenógrafo, figurinista, iluminador e sonoplasta. Ademais, o artista Guilherme Antônio 

Pariz Lima, integrante da peça, é igualmente profissional registrado sob CRP nº 34213/PR. Esses 

elementos demonstram a capacidade técnica, o reconhecimento e a experiência do grupo 

responsável pela peça, justificando a escolha da empresa como a mais adequada ao interesse 

público. 
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Quanto à quantidade - 06 (seis) sessões do espetáculo - foi estimada com base no número 

de escolas que o Departamento coordena, sendo uma apresentação para cada escola. 

No que se refere à justificativa de preço, a proposta apresentada para a execução das 06 

apresentações totaliza o importe de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), já computados os 

custos com cenário e figurino, transporte, impostos, taxas e demais encargos para a entrega do 

serviço.  

Foi elaborado em observância ao artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. In casu, a empresa 

apresentou notas fiscais emitidas no período de até doze meses anteriores, relativas a apresentações 

do mesmo espetáculo em outros municípios. Observa-se que os documentos de referência dizem 

respeito a apresentações unitárias, tendo a empresa ofertado valor reduzido em razão da 

contratação conjunta das seis sessões, resultando em economia ao Município, o que demonstra a 

adequação e razoabilidade do valor proposto. 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação pretendida, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, denota-

se que há pesquisa de preço que teve como parâmetro a proposta comercial apresentada pela 

empresa, notas fiscais emitidas pela futura contratada em decorrência da comercialização do 

mesmo objeto para outros entes públicos.  

Consigna-se que a Divisão de Contabilidade atesta a existência de dotação orçamentária 

para assegurar o pagamento das obrigações assumidas, em conformidade com o art. 72, inciso IV, 

da Lei nº 14.133/2021. 

Além disso, é imprescindível observar as determinações de transparência e publicidade 

previstas na Lei nº 14.133/2021, em especial no tocante à divulgação dos gastos no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). Nos termos do art. 94, recomendo que a publicação seja clara e 

detalhada, discriminando de forma individualizada todos os custos relativos à contratação, tais 

como cachê do artista, remuneração, equipe técnica, despesas de transporte, hospedagem, 

infraestrutura, logística do evento. Ainda, considerando que os custos de alimentação não integram 

o valor global do contrato e que a proposta comercial menciona a necessidade de alimentação para 
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duas pessoas - podendo esta ser fornecida em alguma das unidades escolares - oriento que tal 

informação seja devidamente discriminada e formalizada nos autos. Ressalta-se que essa 

transparência é essencial para assegurar o controle social e prevenir questionamentos pelos órgãos 

de fiscalização e controle. 

Assim, diante da singularidade do espetáculo e da exclusividade do representante, entendo 

que a contratação é inexigível porque se trata de apresentação artística específica, cuja 

representação é realizada exclusivamente pela empresa em apreço, inexistindo a possibilidade de 

competição entre diversos fornecedores, atraindo a hipótese legal disposta no art. 74, II, da Lei de 

Licitações e Contratos. 

Devidamente justificado o pleito e revestido de legalidade, pode o processo de 

inexigibilidade de licitação prosseguir para as etapas subsequentes, observadas as demais 

formalidades legais. 

É a fundamentação. 

Passo a concluir. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando as informações constantes no processo administrativo em 

epígrafe até a presente data, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito da 

Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da alçada 

dessa Procuradoria, entendo pela viabilidade e legalidade da contratação direta, via 

inexigibilidade, da empresa VILMAR MAZZETO – ME, para 06 (seis) apresentações da 

Peça Infantil “Viagem Encantada”, nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, nos termos do art. 

74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, após a autorização da autoridade competente. 

 

É o parecer. 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2534/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2025 

 

1 – OBJETO: Contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 

21.924.046/0001-77, para 6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” nos dias 10 

e 11 de fevereiro de 2026, para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação da empresa para 

apresentações artísticas profissionais devido a necessidade de proporcionar um clima harmonioso e 

receptivo para nossos alunos no início do ano letivo através de uma experiência diferenciada. O resultado 

final será o sucesso para a comunidade envolvida e a harmonia entre todos. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável.  

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de:  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação das 

apresentações artísticas desejadas.  

Escrita e dirigida por Vilmar Mazzetto. No elenco: Vilmar Mazzetto e o ator Guilherme Lima. 

Sinopse da peça: Os personagens Tico e Teco são dois viajantes contadores de histórias que levam as 

crianças a mergulhar em temas como a diversidade cultural do País, folclore, meios de transportes, 

algumas festas populares como o carnaval são contadas na peça, ainda conta para as crianças sobre o 

Descobrimento do Brasil até a independência, as lendas como a da sereia Yara, Gralha azul fazem parte 

do texto. Ainda na peça é trabalhado a valorização dos povos Indígenas no descobrimento do Brasil bem 

como a cultura dos mesmos e dos Escravizados onde fala-se da capoeira e alimentação como a feijoada.  

A quantidade foi baseada no número de escolas coordenadas por este departamento, sendo 

considerada uma apresentação para cada escola. 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

3 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A CONTRATADA será selecionada por 

meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese da 

alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

A escolha do prestador de serviços, a empresa VILMAR MAZZETTO, foi devido à sua 

comprovada qualificação e expertise na área, fundamentada nas seguintes razões:  

• A Mazzetto Produções Artísticas legalmente constituída em 2015, desenvolve projetos 

culturais, difundindo movimentos artísticos e viabilizando o acesso de obras artísticas aos 

mais diversos públicos.  

• Seu fundador, Vilmar Mazzetto completou 40 anos de carreira como ator e diretor de 

teatro, iniciando suas comemorações com a peça Viagem Encantada. Portador da CRP nº 

31104/PR, registrada como Artista, Cenógrafo, Figurinista, Iluminador e Sonoplasta.  

• Já Guilherme Antônio Pariz Lima é registrado como Artista na função de Ator pelo CRP nº 

34213/PR.  

 

4 – EMPRESA: 
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Empresa: SARA DO VALE PRODUCOES LTDA 

CNPJ: 60.361.876/0001-95 

Endereço: ST Setor O Norte QNO 2 CJ D LT 19 Bairro: Ceilândia 

Cidade: Brasília Estado: Distrito Federal 

CEP: 72.250-204 

 

5 – VALOR TOTAL: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 
 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: O valor apresentado à contratação do serviço, é de R$ 

5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), conforme proposta em anexo e notas fiscais comprobatórias, no 

qual mostra que a empresa VILMAR MAZZETTO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77, pratica um 

preço compatível ao mercado. A CONTRATADA atende satisfatoriamente as necessidades da 

Administração Pública quanto ao objeto da contratação e sua essencialidade, singularidade e 

adequabilidade, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, todos da Lei nº 14.133/2021. 

Salientamos que os valores apresentados na pesquisa de preços pela proponente são para 

apresentações únicas e individuais, porém como, para o Município de Marmeleiro, a proposta são 6 (seis) 

apresentações, houve um desconto considerável nos valores das apresentações devido a quantidade das 

mesmas. 

Dessa forma, conforme comprovado pelos documentos anexos, foi validado que o valor cobrado 

está em conformidade com a média de mercado praticada pela Administração Pública, estando, portanto, 

alinhado com os valores vigentes no setor. 

É importante compreender que uma contratação não precisa ser fundamentada exclusivamente no 

preço, como destaca Joel Menezes Niebuhr. Contudo, o processo deve, obrigatoriamente, justificar o 

preço a ser aceito, com o objetivo de garantir a vantajosidade da contratação. Nesse contexto, a 

justificativa do preço adotado pode ser feita de duas maneiras: a) demonstrando a compatibilidade do 

preço estabelecido com os valores de mercado, ou b) validando a adequação do preço, considerando-o 

justo, adequado e vantajoso em relação à contratação pretendida. 

Portanto, entendemos que há uma justificativa para os preços praticados, e que o valor cobrado pela 

empresa é considerado justo, à luz de todas as comprovações apresentadas, levando em conta a 

necessidade de capacitação dos servidores do Município. 

 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: Alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, onde 

consta: 

 

Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a 

Inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 104 

 

9 – A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, após as considerações jurídicas 

elaboradas no Parecer Jurídico nº 378/2025 – PG, e com base nos elementos constantes nos autos, 

encaminha para análise e homologação o Processo Administrativo Eletrônico n° 2534/2025, sem adentrar 

no mérito da veracidade das informações, justificativas constantes dos autos, especialmente quanto ao 

preço e escolha do fornecedor ou executante, que são de inteira responsabilidade do órgão requisitante, 

sendo também, responsável por todos os documentos anexados ao presente processo, podendo ser 

realizada por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 
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Ressaltamos ainda, que caberá à Autoridade competente a discricionariedade de prosseguir ou não 

com a contratação. 

 

Marmeleiro, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Isabela Rodrigues Borges 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.657 de 10/09/2025 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 19 de novembro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 

Contratação, cujo assunto é a contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 

21.924.046/0001-77, para 6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” nos dias 10 

e 11 de fevereiro de 2026, para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, mediante inexigibilidade de licitação, 

fundamentada na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 

 

O Processo Administrativo Eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 2534/2025, e a 

Inexigibilidade tombada sob o nº 054/2025. 

 

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que 

seguem anexos ao processo administrativo: 

  

✓ Documento de Formalização de Demanda 

✓ Estudo Técnico Preliminar 

✓ Termo de Referência 

✓ Proposta, Comprovação de Valores e Documentos Inexigibilidade 

✓ Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.99.99.00 104 

✓ Parecer Jurídico nº 378/2025 – PG  

✓ Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

- Declaração Unificada. 

✓ Conclusão do processo pela Comissão de Contratação 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Isabela Rodrigues Borges 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.657 de 10/09/2025 
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Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2025 

 

Fundamentado na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e 

HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 054/2025, nos termos da documentação 

acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 2534/2025 – Cód. Verificador: P3IYZR50. 

 

OBJETO: Contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77, para 

6 (seis) apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, 

para os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, atendendo as necessidades do Departamento 

de Educação e Cultura. 

 

CONTRATADA: VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77. 

 

VALOR TOTAL: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 

 

 

Marmeleiro, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 13 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 199/2025 
Vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: NOVO SABER CURSOS E TREINAMENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar capacitações, cursos, oficinas e demais eventos, atendendo as 
necessidades do Departamento de Assistência Social 
VALOR CONTRATUAL: R$ 22.238,40 (vinte e dois mil e duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 12 
de novembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 13 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 200/2025 
Vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: VIGORE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar capacitações, cursos, oficinas e demais eventos, atendendo as 
necessidades do Departamento de Assistência Social 
VALOR CONTRATUAL: R$ 50.207,50 (cinquenta mil e duzentos e sete reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 12 
de novembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 14 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2025 
 
Fundamentado na alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 054/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 2534/2025 – 
Cód. Verificador: P3IYZR50. 
OBJETO: Contratação da empresa VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77, para 6 (seis) 
apresentações da Peça Infantil “VIAGEM ENCANTADA” nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, para os alunos matriculados 
na Rede Municipal de Ensino, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

CONTRATADA: VILMAR MAZZETO, inscrita no CNPJ nº 21.924.046/0001-77. 
VALOR TOTAL: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais). 
 
Marmeleiro, 19 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2122/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

WWO422O9 
 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de parque infantil/playground rotomoldado, grama 
sintética decorativa e piso de concreto para implantação do playground, atendendo as necessidades do Departamento de 
Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 de novembro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 08 de dezembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 08 de dezembro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 19 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito  
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2083/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

KN09MF46 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa para fretamento de van e ônibus, atendendo as necessidades do Departamento de 
Esportes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24 de novembro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 09 de dezembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 09 de dezembro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8100. 
 
Marmeleiro, 19 de novembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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Atos 0ficiais
Sexta-feira, !9.!7.2025 No 8.336 JoRNAL DE BELTRÃo 1A

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
_ AV|So DE LtCtTAçÃo

pREcÃo ELETRôNtco N" oe¡lzozs - Þ[4¡,t - EXcLUStvo pARA

ME/EPP
PRocESSO AOMINISTRATIVO ELETRÔNIc o Nø 212a2025
C0D, VERIFICAD0R: WWO422os
TIPO: Menor pr€ço por ll€m.
oBJETO:-contrâlação de empresa para forneclmento o lnstâlaçäo de
parque ìnfantillplayground rotomoldado, grama sinlética decoráfiva e
plso dê concreto para lmplantação do playground, atendendo as neces_
sldados do Doparlamento de Ssúde, conforme esDecilicacöos € ouenll_
dadss conslentes noAn6xo I - TERMO DE RefgifÊ¡¡ClÁ.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 24
de novembro ds 2025.
tÉn¡¡t¡lo oo necestMENTo DAS pRoposrAs: Até ås 08:30 horas
do dla 08 de dezembro de 2025,
tNlCtO DA SESSÃO DE DtSpUTA DE pREçOS: às 08:30 ho¡as do dta
08 de dezembro de 2025.
Para todas as refeÌénclas de tempo s€rá obseNado o horárlo de Brasllla
(DF),

LoCAL: www.goubr/compras/plbr "Acesso ldentiticado no link - licita-
çõ0s",
0 Edltal 6seusAnexos poderão sêr obtidos através da lntêmol p6los €n.
dereços elekônlcos: www.gov,br/compras/pl-br, ww.mamelelio.pr.gov.
br e wwwpncp.gov,br
INFORMAÇ0ES: (aO) 99135.0488.

Mameleiro, 19 d6 novembro dê 2025.
Jander Lulz Loss

prefeito

: ^ AVTSO DE LtCtrAÇÃo
PREGÄO ELETRÔNICO N" 084/2025 - PiiIM - EXCLUSIVO PARA ME
E EPP
PROCESSOADMINISTRATIVO ETETRÔNICO N" 2083/2025
cOD. VERIFIcADoR: KN09MF46

RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: A parth das 08:30 horas do dta 24
de novembro do 2025.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AIé àS 08I30 hOrAS
do dla 09 de dezembro de 2025.
rNfclo DA SESSAO DE D|SPUTA DE PREçOS: às 08:30 horas do dta
09 de dezembro de 2025.
Para lodas as referênc¡as de tempo serå obseruado o horárlo dê Brasllla
(DF).

LOCAL: wwwgov,brhompras/plbr .Acesso 
ldenl¡licado no link - lìcita_

çôes".
O Ed¡tal eseus Anexos poderão ser obtidos alravés da lnternet pelos ên_
dereços elelrônlcos: www.gov,br/comprâs/pl-br, w.marmeleiio.prgov
br e ww.pncp.gov.br.
INFORMAç0Es: (46) 3525.8100.

Marmelelro, 19 de novembro do 202b.
Jander Luiz Loss

Prefeito

Jander Luiz Loss
prefello

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO

- coNTRATo D-E PRESTAçÄO DE SERVT'çOS N" 198/2025
Mncutado ao pREcÄo ELETRôNtco No 0s3/2ózs
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CURS0S PR0FtSStONALtZANTES OMEcALTDA
o_BJETO: Contralação de €mpresa para mlnlskar capacltaçöes, flrsos,
oficlnas e demals evenlos, alendendo as necessidades do bepartamen-
to de Asslslência Social
VALoR CONTRATUAL: Rg 76.165,60 (setenta e sels mil € c6nlo 0 ses_
senta e cinco reals e sossenla centavosl.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 conhato terá v¡gêncta de 12 (dozo) meses,
contados dâ dala de sua asslnalura, ou seja, até 12 de novembro de
2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: i3 de novembro de 2025.
FoRO: Gomarca de Mameleho, Eslado do paraná.

- Marmeleko, 13 de novembro de 202b.
Jander Lulz Loss

prefsllo

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTçOS ñ" 199/2025
Mnculado ao PREGÃO ELETRÖNTCO No ôS3/202S
CONTRATANTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: NOVO SABER CURSOS E TRETNAMENTOS LTDA
O-BJETo: Conlratação de empresa para mlnlskar câpacllaçõss, cursos,
olìclnas e demals €venlos, alsndendo as necessldades do ôeparlamen.
to de Asslslêncla Soclâl
VALOR CONTRATUAL: R$ 22.238,40 (vlnle e dots mlt o duzentos e lrln-
ta € oilo reals e ouarenlâ cenlavosì.
PRAZO DE VIGÈNCIA: O conkatô terá vtg€ncia de 12 (dozs) m6ses,
contados da dals dê sua asslnalura, ou sóJa, alé i2 de novembro de
2026.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: i3 de novembro do 2025,
FORO: Comarca de Mameleiro, Eslado do paraná.

Marmelolro, .13 
dê novombro de 2025.

Jander Lulz Loss
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO

. _ CoNTRATO Ð-E PRESTAçÄO DE SERVíçOS N" 200/202s
vlncutado ao PREGÄO ELETRôNtco No 053/2025
CONTRAIANTE: MUNICfPIO DE MARMELEIRO
CONTRAIADA: VIGORE SOLUCoES INTEGRADAS LToA
o_BJETO: Conlratação de empresa para mlnlslrar capacllaç6es, cursos,
oficinas e demals evenlos, alêndendo as n€cessldades do bepádamen_
lo de Asslslêncla Soclal
VALOR CoNTRATUAL: R$ 50.207,S0 (clnquenta mll e duzonlos e sete
rea¡s e clnquonla cenlavosl.
PRAZO DE VlcÊNCtA: O conkato terá vigêncta de .t2 (doze) meses,
contados da data de sua asslnalura, ou seja, alé 12 de novemb¡o de
2026.
DATA DE ASSINATURA D0 CoNTRATo: 14 de novembro de 2025.
F0R0: Comarca de Ma¡meleiro, Eslado do paraná.

Marmeleiro, 14 do novsmbro de 202b.
Jander Luiz Loss

Prefello

TERMO DE HOI\¡OLOCAçAO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÁO,NO
054t2025

Fundamenlado na alfnea "f'do.¡nciso lll do art. 74 da Le¡ no 
,l4.133/2021,

autorizo e HOMOLOGO a |NEXIG|B|LIDADE 0E L|CITAç^O nó
054/2025, nos lemos da documenlaçåo acoslada ao processoÁdminis_
lrarivo Elehônico n" 2534i2025 - Cód. Veriflcartor: p3lyzRSo
OBJETo| Contatàção da empresa VILM^R MAZZEI'O, ¡nscr¡ta no
CNPJ N 21.924.046/0001-77, para 0 (seis) aprosentaçöes cia t)eça In.
faniil "VIAGEM EIICANTADA' nos dias 1d e 1t de fevereiro de i026,
para os al.mos malriculâdos nâ Rede [4ruicipal de Ensino, atendenclo ai
necessidades do Dopartamonlo de E|:[rcação e Crltrtra.
CONIïRATADA: V|LMAR MAZZETO, insùita n0 c[tp,t no
'21 ,9?4 .046t0()01 -77 .

VAI-C)R 1-0 f Lr R$ 5.300,00 (nirìco rnil e trozonlos reais).
¡¡armelc¡to, 19 da novenìbto de 202{i.

,iancler l-uiz l_oss

llcfe ito

ajulzamento.da exscução fiscâ|, espocialmsnle os do balxo vâlor, e dá
outras provldências

DECRETO no 092/2025, DE 1g de novembro 202b - Dispöe sobrê a
âprovação do Documonto Tócnlco lnstiluclonal da Metodologla de lden.
lllicação, SBleção o Tratamento ds Rlscos FIcals Oo Muntctþio de Suli_
na- Paraná.

INSTRUçAO NORMATTVA n" 0t/2025, DE 17 DE NOVEMBRO 2025 _

Dlspõe sobre e lnslllulçåo do lluxo regular ds conpatilhamenlo de infoF
maçõês sobrê.rlscos fiscals enke procuradorla Juìfdlca do [4uniclplo ds
sulina e 0s selor€s relac¡onados às áreas de conlabllldade, orçamenlo,
finanças e plan6jamsnto.
INSTRUçÃO NORMATTVA no 02/2025, DE t9 DE NOVEMBRO 2025 _

Dlspõs sobro a lnstitulção do Mapeãmenlo de Dados pessoals e aprova
o modelo dê lnvenlárlo de Dados pessoais e o Glossário de Termos
Técnicos, no åmbilo do Podêr Execuilvo Munlctpat, ., .o¡orrf¿âjã
com a Lel F€dêrât n0 1 3.709/2010 (LcpD),
INSTRUÇÃO NORMATTVA no 03/2025, DE 19 DE NOVEMBRO 2025 _

lnstitui a Polfllca lnlerna de proteçäo de Dados pessoals (plpDp) para
seMdores, estaglários, agontes püblicos € colaboradores io åmbltä do
Poder Ex€cullvo Municipal de Sulina, em conformidade com a Lei Fede_
ral no 13.709/2018 (LcpD).
PORTARIA No 191/2025, DE 19 DE NOVEMBRO 2O2S . Dispöe sobre a
dlslgla!ão Coordenadora da Saúde Bucat do Municlplo de'Suiinã
PORTARIA N0 192/2025, DE 19 DE NOVEMBnO ZOZ'S _ OtspOe soUre a
deslgnação de Responsável pela programaçao; aquisçao, recetlimentã
e drsponsação de medlcamentos
PoRTARIA N0 193/2025, DE 19 DE NOVEMBRO 202b _ Dosigna o
Encarregado pelo Tratamento de Dados pessoats (OpO) no dm¡ifã
do Poder Execulivo do Municlpio de Sulina, conforme a Le¡ Federal no
13.709/2018 (LGPD).
DECRETO No 096/2025, DE 19 DE NOVETVBRO 2025 _ tnstitui a poiltica
e os procedknentos de Transparência Aliva no åmbilo rJo poder Execrr
tivo Munic¡pal, d6lin6 o lluxo de publicação de informações do inleresse
geral e colelivo e eslêbelece responsabilidades, em cónfornlidacle com
o Arl. Bo da Lei Fe(leral fo 1?-.527t2011

fnlegrâ alosdos esláabalxo llnk:disponlvel htlp:/Å,rww.dlarlomunlci.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
c.( ìNTlRATO Í)E PREST ÇÃO DE SERVTçOS Nto 196i2025

vincurarro ao pREGÃO El-ETRf.r¡¡¡çg ¡to ¡53¡2025
(ìOI.ITRAIAI\ITE: I\¡UI{ICIPIO DÊ MARMEI.EIRO
C;()l.lTF4f t)^: TRtUNiF tì ASSESSORIA, CONSUtTOtìtA E TREt¡tA.
¡¡Fr'r tot t it)A
()8,.lLr ì( ): (ìr)nlralâcao rle entpresa para mirrislrar capacilâcôes, crtrs0s,
îlirrinas a (leÌìais everìlos, alcndcnrlo as necessirlarles do í)eparlamen-
l. de 

^slislênc¡a 
Social

t/ l ()R rìOf.lIt(^ | I lAl.: Rg I 999,50 (nove rnil e noveconbs e novenla
p ¡ro'¡,'¡pílil ¡ r:inrlllenla centavosl.
t'P^l(\ r)F VIGÊ¡|C|A: O,r:illraû trr;i uiflôncia rte 12 (rh)zc) mcses.
rrlllados rl¡ dala do silä asshlahla,oil selâ, aiÉ! l2 rlc novembro rle').026

lr^lA l)r': Afìfìl¡tAt t IRA llo (ì(,)N I llÂlO: .l 
J d0 ilovnmt_ro (tc 7025

I OfìOr r.onrâtr)a de l\4ânnoleitl), Fslâ(lo rJo lìaran¿'ì
lì¡atmclein, 13 rlc novrìilìlno de 2025.

,'¡n(lcr l-lt¡z I oss

Ireieiirr
l:,'iTp^tr) f) tì^ |-t tnl t(ìA(ì^o

(ìr ,NTI¡A ff) [)r: pRtirì l¡r.)Ao t)t: 3t]tìvlitor ñ" 197/2025
r/rr r. rl¡r r., ¡, ì .rf¿tj( ìni r r:r l1 pir¡t11:1 , ¡r" ¡,;1¡2¡lr,;
f 
'.r rf\r ì lì ¡ i Ain I l: f\/lt.J[!t( ;iF t(ì t]l: t\4AIì[¡f .l.rrltif)
( l)l l I lr^f¡,f)4. /\D 19t,.2_16 r.)lF(jO Al\ì t( )l\ttr) Wltìr )r'l,'/lt,ìl/i r,Ëllo
I l:r ){) ¡l l)l\rlì()
I'll,ll lri(:orìlfilacäo(l{ìoÙtllteufltrrìiiritìllft caIa{jii¡rj¡tlì,iltr:os,
,riirrìrì¡'ì :ì tk)tritis î!r:rrios, ¡l(:iilnilk¡ ¡:, rrrr,,);r;iill,,lcs rkl l_,tl¡¡rlarrr:n_
:'r , lr r': ' i,i':ll:i¡ lr q:i¡l
\//'f ' )11 ¡ l)¡fiìAt ilAl.. R,l 1 ¡.¡¡¡;,¡q¡ iorrzc rnil q oit(ìr?rtor e r)il,rrtir
ô rr)!s fê l:)
l ltA;il l ll, ril¡ìi::i.rf.t,i| t-l fi)[lral(] [e[i ,,ii,/,il:ia rlr, 12 lkr¿e) [ie:e,:,
.(ìrrlil(k[ ¡h (hl¡ (ie ilta ¡s3iilattna, nil sei'ì, ¡lc i2 (le novetnl)Í) 11ê
),) rß.

I r,¡,l A l Jl ASf ìll\l¡ifl.liÌ^ L)l) (.)Ol{ l lt^ ¡ O: l l clc novernhtr, 4e ;¿0:¿li
¡'i¡ìi); i o¡¡rca dc frlarnleleiro, Er;t¡rkr rkr par¡ná

Irlltrmelciro, l3 de novomtno (le 2f125.

Fnl:efeifur:a de Saudade cl"o ìguaçu
ùilr¡i(]tf0 Dtr s,\t'D^¡)tì il{l t(;tl \( U " tf(T.,\n() t)0 t,,\R^¡l i

r'','ti(r II t,r(:ìT¡(.À0

pnlc¡o nt,nr¡ri¡tl'o Ìi' iî/,Ì0?r.p¡t:lt
P¡(,\(, rllì5cì fi., l1/20?5

p.tiû{t)ô I'tit.\ I_rl I t.t3Jr[2t

Pi.-efèitr.rra }zhrni ciL'al cl e Sr.rlilia
A íillegra rlos ill0s al)1ixfl esli di,ìp(\níycl liilk: ltilp //4rry,ry ¡þrrip¡,¡,¡¡¡i_
pfl Lcom.br/?mp, (Je 191 11 l)0 ¿5.
fìUl\4llLA Dl: lìf:QllL:lil[,][:f\lIO t)E f;tl:r.ìtJÊtìil\4Ft\lt.t') t)[: t_t(jtrt\(ì^

^¡4ßlFl 
llAl. 1ll,¡l''1. ll lrì¡ r)^ . irrnrF ri¡Ìt JnA l\1t hil(ìtrr¡ t. t.)E S¡ lt_il.|A-

l'jll, iorna ptiltiû' quc ¡ó rcquìtor ao l^f, a 
',ic.ncl ^nìl)ienlâl 

i.iirn,
pliiìt:atla Dnra I âtivklade rla t)avimanlaQão esfálticl a ser irr:falacla na
cs|l¡rla l-iillrî llorn.Jesils, - {ì55f_ìti.0{)0 - ijlrtìn¡ll.'R.
{ )tjl'ìfìFTr) rìô f}rÌrl/?025, Illi 'lB rJe rìovetnbro 2{l)5 _ l)isnôe solric cri.
r'lrir): olìiai¡/or n:rr¡ 1.Jnj:ilic¡eãr) (l^c ti,rìa,r rt.(.îiì lch,.iôtri,(,os a
¡(i-rs Inliriiri.i lrn i:jrnlrilo do i\4Uni0ilììo (tc tìilliila c díj drjras orovi(1.)lr
rxîs
Ill:(ì¡lEl'() no ti){y2021í, t)E j¡} (le rvrycllflro 2021 . FslahFlcrF l)la:,1¡râxiÌo pat? o alltizãrnelrk, rkr açönr .lo et{flrìtçiÌì tiscal pela pr<iilrra-
doria lilunkrinal (lo lìlllint c rl0 ortlr0s ptovi(lrinci¡s
DllcRtilO n" 0gJ/2025, Ut: 10 .Jp novcmtno ;02S - Estâl)elecc rxi
lórir)s e fmccdirììentos para a onálise de viahilklade tócnicû c ¡[kJica
dos crédilos rìscrilos enì Dlvida 

^tiva 

(lo [¡uricipio Lle {.illirra anies rlo

,\Rllìlltll^DASlRl)P()i'l{S a¡arrrrdrir5h0r,riil,rD¡ilr0r,teil11i:¡r¡f0¡l
101i.

kL.lìRlNll:¡lllrl¡lSI.,',r,(USîI¡lrt,¡\t.ìì0,,¡rnrrìrrtir¡rrrt,,!,1f¡rlrr^il¡
iì07: rô ctulercr¡ (ltroriro ßofç¡,lr t.i,:ir¡çtics rl,r ttrn,it - nil (\]r,1 hil or! br)
'¡r/rsô i/¡¡tilìcIto ro tiirti - li.rihtn,r\,,

[(lir^lr,,irilr.,rûi¡islr¡st(i0ilùriì(rtrrrillosilrl]i1,isitn(!,lkltlcaa(,ltfrrr¡t.\ilx
lìfilirciVilollcrsdlIk] ý¡U¡.ii¡cliltp./ÀÝ\rrr.¡rD(l.rtDirril¡ril.Þflo!t)ù]iiirilç,t,.
r¡ilrt.úrD ¡rr,¿s ilo rir::li,!lù(Ir:tìr. I'N('i,I,rril |.heirrxt,1,.(¡ilr¡¡¡(ì¡,:

lrl¡irÞL¡r,5¡rtl,Dril¡,c(itrr,esrJf,1,rt,tì,,rr:oir()lltñ0(Í{i,ùftrt1l.l

ij¡rdrilc dr! truîcù. )0 rÌc iloÌrD,trô ¿e

tr)l;liItf O (ì.\ r,r,ltri\
Plr tlf :l ìt'ìtl hjt r¡lìctP;\ |

94


